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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 919/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a construção, em caráter de urgência, de uma praça pública no bairro
Camaçari, dotada de equipamentos de acessibilidade, como rampas, corrimãos,
piso tátil  e brinquedos adaptados, bem como a implantação de um espaço
exclusivo para a prática de esportes,  de modo a garantir  inclusão,  lazer e
segurança a todas as pessoas, especialmente idosos e pessoas com deficiência.

Justificativa

             A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade
urgente da comunidade do bairro Camaçari, que carece de espaços públicos
adequados para lazer, convivência e prática de atividades físicas. A construção
de uma praça acessível proporcionará não apenas um ambiente saudável e
seguro para crianças, jovens e adultos, mas também assegurará a inclusão de
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, garantindo o direito de todos ao
uso pleno do espaço público.

              Além disso, a instalação de aparelhos e estruturas acessíveis contribui
para a promoção da igualdade, fortalece os vínculos comunitários e estimula
hábitos de vida mais saudáveis.  Essa iniciativa também valoriza o bairro e
melhora significativamente a qualidade de vida da população.

          Diante disso, solicitamos a execução da obra em caráter de urgência,
considerando a importância de oferecer à população do Camaçari um espaço
digno, inclusivo e integrado às necessidades de toda a comunidade.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
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Whalassy Oliveira - PT
Vereador

Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora


